
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

BALANÇO

FUNDO GARANTIDOR DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - FGPPP

INFORMAÇÕES GERAIS
Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas do Estado de Rondônia - FGPPP, Inscrito no CNPJ nº 39.774.456/0001-

44, com sede administrativa no Centro Politico e Administrativo - CPA, Edifício 1º Andar do Prédio Pacaás Novos.

O FGPPP foi criada pela Lei 609 de 18 de fevereiro de 2019, de natureza privada, a fim de garantir o pagamento de
obrigações pecuniárias assumidas pelos parceiros públicos em virtude das parcerias de que trata esta Lei Complementar, nos termos da
referida Lei e legislação complementar vigente.

Art. 31. Fica autorizada a integralização do FGPPP com recursos:
I - de royalties devidos ao Estado;
II - de outros recursos orçamentários do Tesouro e os créditos adicionais;
III - de rendimentos provenientes de depósitos bancários e aplicações financeiras do Fundo;
IV - de operações de crédito internas e externas;
V - de doações, auxílios, as contribuições e os legados destinados ao Fundo;
VI - provenientes da União;
VII - de outros fundos estaduais, desde que as leis que os regulamente assim permitam; e
VIII - de outras receitas destinadas ao Fundo.

 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO E COM AS NORMAS DE CONTABILIDADE APLICÁVEIS
Declaro que os demonstrativos contábeis são emitidos e gerenciados pelo Sistema Integrado de Planejamento e Gestão

Fiscal - SIGEF (Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial, Demonstrações das Variações Patrimoniais,
Demonstrativo de Fluxos de Caixa, Demonstrativo da Dívida Flutuante e Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido) que são
parametrizados por eventos criando o roteiro contábil que são habilitados pela Contabilidade Geral do Estado de Rondônia, dessa
forma, representam com fidedignidade a situação orçamentária, financeira e patrimonial desta Unidade Gestora.

Contador Responsável: Aélson Matheus Pinheiro de Jesus
CRC nº RO-010641/O-3
Local: Porto Velho - RO

 

BASE DE ELABORAÇÃO 

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em consonância com os dispositivos instituídos pela Autoridade Contábil
do Estado de Rondônia - Contabilidade Geral do Estado – COGES, nos termos da Lei Complementar nº 697 de 26 de dezembro de 2012
em conjunto com Lei Complementar nº 911, de 20 de dezembro de 2016.

Através da Portaria nº 40 de 10 de fevereiro de 2022 foi aprovado a 6ª edição do Manual de Conferência das
Demonstrações Contábeis - MCDC/COGES-RO, disponibilizados através do site http://www.contabilidade.ro.gov.br, com o objetivo de
oferecer aos profissionais de contabilidade pública, e agentes responsáveis pelo patrimônio público, um roteiro normatizado de análise,
verificação, certificação das demonstrações contábeis e emissão de notas explicativas que devem ser adotadas pelos Poderes e Órgãos da
Administração Pública Direta e Indireta do Estado de Rondônia. Sendo este utilizado para análise e emissão dos demonstrativos através
do Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF.

A estrutura e a composição das demonstrações contábeis, estão de acordo com as bases propostas pela COGES em
atenção as orientações da Parte V - Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP), do Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9ª edição, e ainda observa os dispositivos legais que regulam o assunto, como a Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Complementar Federal nº 101/2000:

 

Balanço Orçamentário - Anexo 12 da Lei nº 4.320/64, SEI nº (0036341865).

Balanço Financeiro - Anexo 13 da Lei nº 4.320/64, SEI nº (0036342255).

Balanço Patrimonial (BP) - Anexo 14 da Lei nº 4.320/64, SEI nº (0036342482).

Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) - Anexo 15 da Lei nº 4.320/64, SEI nº (0036342543).

Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) - Anexo 18 da Lei nº 4.320/64, SEI nº (0036342582).

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, SEI nº (0036342613).
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NORMAS DE CONTABILIDADE APLICÁVEIS
- NBC TSP Estrutura Conceitual: Elaboração e Divulgação de informação contábil de propósito geral pelas entidades do

setor público.

- Lei n. 4.320/64: “Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal”.

- Portaria Conjunta STN/SOF n. 21/2021: Aprova a Parte I - Procedimentos Contábeis Orçamentários da 8ª edição do
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP).

- Portaria STN n. 877/2018: Aprova o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) da 8ª edição.

Normas emitidas pela Contabilidade Geral do Estado - COGES

- Demais normas aplicáveis.

 

MOEDA FUNCIONAL E MOEDA DE APRESENTAÇÃO
A moeda funcional e Moeda de Apresentação é o Real.

 

RESUMO DOS PRINCIPAIS CRITÉRIOS E POLÍTICA CONTÁBEIS
A seguir são apresentados os principais critérios contábeis adotados no âmbito do Fundo Garantidor de Parcerias Público-

Privadas do Estado de Rondônia - FGPPP, tendo por base as normas contábeis e a classificação concebida pelo Plano de Contas
Aplicado ao Setor Público – PCASP sob o gerenciamento da Autoridade Contábil do Estado de Rondônia.

Moeda funcional e saldos em Moedas estrangeiras: A moeda funcional no Brasil é o Real. As disponibilidades devem ser
mensuradas pelo seu valor original em real, sendo que para as disponibilidades em moeda estrangeira, deve-se realizar a conversão, à
taxa de câmbio vigente na data das demonstrações contábeis.

Caixa e equivalente de caixa: incluem os numerários em espécie, depósitos bancários e investimentos temporários de
curto prazo de alta liquidez.

Estoques: Compreendem as mercadorias para revenda, os produtos acabados e os em elaboração, almoxarifado e
adiantamento a fornecedores. Conforme Inciso III do Art. 106 da Lei 4.320/1964 os estoques deverão ser mensurados pelo custo médio
ponderado. Há a possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de
mercado, quando o valor registrado estiver superior ao de mercado.

Imobilizado: O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de
aquisição, construção ou procuração. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão, deduzida a
respectiva depreciação acumulada. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou procuração são incorporados ao valor do imobilizado
desde que tais gastos aumente a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos não geram tais
benefícios, eles são reconhecidos como variações patrimoniais diminutivas do período.

Passivos Circulantes e Não Circulantes: As obrigações do Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas do Estado de
Rondônia - FGPPP são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos
das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos circulantes e não circulantes
apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais, empréstimos e financiamentos, fornecedores e
contas a pagar, obrigações fiscais, obrigações de repartições a outros entres, provisões e demais obrigações.

Provisões: Provisões são obrigações presentes, derivadas de eventos passados, cujos pagamentos se esperem que resultem
para a entidade saídas de recursos capazes de gerar benefícios econômicos ou potencial de serviços, e que possuem prazo ou valor
incerto. 

Análise Horizontal - AH: é uma técnica que parte da comparação do valor de cada item do demonstrativo, em cada
período, com o valor correspondente em um determinado período anterior, considerando como base e tem como objetivo mostrar a
evolução de cada conta (ou grupo de contas), quando considerada de forma isolada.

Análise Vertical - AV: mostrar a importância de cada conta na demonstração financeira a que pertence no mesmo período.

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO.12 DA LEI 4.320/1964
O Balanço Orçamentário é o demonstrativo contábil adequado para demonstrar as receitas e despesas previstas em

confronto com as realizadas. O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas detalhadas por categoria econômica e origem,
especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo, que corresponde ao excesso ou
insuficiência de arrecadação. Demonstrará, também, as despesas por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando
a dotação inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo da
dotação.

Em consonância ao Manual de Conferência das Demonstrações Contábeis 2022- MCDC/COGES-RO 6ª edição, Lei
4.320/64, NBC TSP 11, NBC TSP 13, o Balanço Orçamentário é composto por:

a) Quadro Principal;

b) Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados; e

c) Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados.

Objetivando facilitar a compreensão das demonstrações contábeis a seus diversos usuários, apresentamos a seguir as notas
explicativas referentes ao Balanço Orçamentário, bem como as informações relacionadas aos Restos a Pagar.
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Notas Explicativas ao Balanço Orçamentário
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Nota 1 - Contexto Institucional:
Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas do Estado de Rondônia - FGPPP, Inscrito no CNPJ nº 39.774.456/0001-

44, com sede administrativa no Centro Politico e Administrativo - CPA, Edifício 1º Andar do Prédio Pacaás Novos.

O FGPPP foi criada pela Lei 609 de 18 de fevereiro de 2019, de natureza privada, a fim de garantir o pagamento de
obrigações pecuniárias assumidas pelos parceiros públicos em virtude das parcerias de que trata esta Lei Complementar, nos termos da
referida Lei e legislação complementar vigente.

Nota 2 - Contexto Operacional:
O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei Federal nº 4.320/64 apresenta as receitas e despesas previstas em

confronto com as realizadas e apura as diferenças entre elas. Também apresenta o resultado da execução orçamentária (superávit ou
déficit orçamentário). O detalhamento das receitas e despesas atende as especificações da Portaria Interministerial STN/SOF n.º
163/2001 e respectivas alterações. Foram também observados os detalhamentos estabelecidos pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE-
RO).

Nota 3 - Base de Elaboração:
A elaboração das demonstrações contábeis teve como base a Parte V - Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor

Público (DCASP), do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9ª edição, aprovado pela Portaria Conjunta
STN/SOF nº 1.131, de 04 de novembro de 2021, que observa os dispositivos legais que regulam o assunto, como a Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, a Lei Complementar Federal nº 101/2000, assim como as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao
Setor Público (NBC TSP 16).

O Sistema Contábil utilizado no estado de Rondônia foi o SIGEF - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal,
para execução orçamentária, financeira e patrimonial que resultaram nos demonstrativos contábeis até o exercício de 2022, e que estão
dispostas como as bases propostas pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP.

A moeda funcional é o Real. Os saldos em moeda estrangeira, se houver, são convertidos para a moeda funcional,
empregando-se a taxa de câmbio vigente na data das demonstrações contábeis.

Nota 4 - Critério de apropriação:
Foi considerado como realizadas as despesas legalmente empenhadas e as receitas efetivamente arrecadadas no exercício,

nos termos do art. 35 da Lei Federal nº 4.320/1964.

Nota 5 - Despesas Orçamentárias:
O Quadro detalhado de despesas orçamentárias encontra-se dividido em três principais categorias: Despesas Correntes,

Despesas de Capital e Reserva de Contingência. 

Este Fundo obteve uma dotação dotação inicial de despesas de capital no valor de R$ 4.107.990,00 (quatro milhões cento
e sete mil novecentos e noventa reais), encerrando o exercício com uma dotação atualizada equivalente ao mesmo valor, pois não
houveram despesas empenhadas ao longo do exercício de 2022.

Nota 6 – Déficit Financeiro:
Não houve movimentação.

Nota 7 – Restos a Pagar:
Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não pagas até o dia 31 de dezembro distinguindo-se as

processadas das não processadas.

7.1 - Restos a Pagar Não Processados - RPNP:
Os restos a pagar não processados, quando liquidados, alteram o status para restos a pagar não processados liquidados de

exercícios anteriores, uma vez que estes devem compor o quadro de “Processados”, conforme Manual de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público - 9ª Edição. Já os créditos em liquidação são considerados como restos a pagar não processados, uma vez que, ainda não se
deu a devida liquidação. Os restos a pagar não processados liquidados, ao final do exercício, passam a integrar o roll de restos a pagar
processados no exercício seguinte, com o prazo prescricional previsto no código civil.

No âmbito do Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas do Estado de Rondônia - FGPPP, não houve despesas
empenhadas, portanto, não houve movimentação de Restos a Pagar não Processados.

7.2 - Restos a Pagar Processados - RPP:
No âmbito do Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas do Estado de Rondônia - FGPPP, não houve despesas

empenhadas, portanto, não houve movimentação de Restos a Pagar Processados.

 

 

 
AÉLSON MATHEUS PINHEIRO DE JESUS 

Chefe de Contabilidade
CRC nº. RO-010641/O-3

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC
 
 

PATRÍCIA DANIELLI CARRARA DE SOUZA 
Coordenador Administrativo e Financeiro - SEDEC
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AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

 

Documento assinado eletronicamente por Aélson Matheus Pinheiro de Jesus , Contador(a), em 14/03/2023, às 13:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Danielli Carrara, Coordenador(a), em 14/03/2023, às 14:55, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Avenilson Gomes da Trindade , Secretário(a) Adjunto(a) , em 14/03/2023, às 22:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0036341865 e o código CRC
B92CB619.

Referência: Caso responda este(a) Balanço, indicar expressamente o Processo nº 0041.000676/2023-11 SEI nº 0036341865
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

BALANÇO

FUNDO GARANTIDOR DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - FGPPP

BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO.13 DA LEI 4.320/1964
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Notas Explicativas ao Balanço Financeiro
 

Nota 1 - Contexto operacional:
O Balanço Financeiro, previsto no art. 103 da Lei Federal nº 4.320/64, demonstra as receitas e as despesas orçamentárias

bem como os recebimentos e os pagamentos de natureza extra orçamentária, conjugados com os saldos em espécie proveniente do
exercício anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte, sendo que as contas a pagar do exercício são computadas em
Recebimento Extra orçamentário, para compensar sua inclusão na despesa orçamentária.

Nota 2 - Critérios utilizados para a elaboração do Balanço Financeiro:
Para o grupo de Receita Orçamentária são consideradas as receitas orçamentárias arrecadadas pelo seu valor líquido

(6.2.1.2 - Receita Realizada – 6.2.1.3 - Deduções da receita orçamentária). Já as despesas orçamentárias expostas no Balanço
Financeiro estão evidenciadas pelo valor empenhado, em obediência ao parágrafo único do art. 103 da Lei 4.320/1964 e esse valor é
obtido pelo saldo da conta 6.2.2.1.3 (Crédito Utilizado). O grupo de Transferências Financeiras Recebidas (4.5.1) e Concedidas (3.5.1)
refletem as movimentações de recursos financeiros entre órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Estado.

No grupo de recebimentos extraorçamentários são evidenciados os ingressos não previstos no orçamento, que serão
restituídos em época própria, por decisão administrativa ou sentença judicial. Da mesma forma, também está inclusa, a inscrição de
restos a pagar, com o objetivo de compensar o valor da despesa orçamentária imputada como realizada, mas que não foi paga no
exercício, conforme determina o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 4.320/1964. Já o grupo de Pagamentos Extraorçamentários são
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evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os relativos a obrigações que
representaram ingressos extraorçamentários (devolução de depósitos, cauções, consignações), bem como os restos a pagar inscritos em
exercícios anteriores e pagos no exercício. O saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte representam o saldo
inicial e final das contas de caixa e equivalente de caixa ao final do exercício (1.1.1.1.1).

Nota 3 - Composição da Receita Orçamentária:
A Receita Orçamentária compreende o somatório dos valores relativos às receitas realizadas, líquidas das respectivas

deduções, detalhada por fonte de recursos.

Não houve movimentação no período.

Nota 4 - Composição da Despesa Orçamentária:
Correspondem as receitas orçamentárias, líquidas, das deduções, e despesas orçamentárias cuja aplicação dos recursos é

definida em lei, de acordo com sua origem.

Não houve movimentação no período.

 

 

 
AÉLSON MATHEUS PINHEIRO DE JESUS 

Chefe de Contabilidade
CRC nº. RO-010641/O-3

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC
 
 

PATRÍCIA DANIELLI CARRARA DE SOUZA 
Coordenador Administrativo e Financeiro - SEDEC

 
 

AVENILSON GOMES DA TRINDADE
Secretário Adjunto de Estado

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC
 

Documento assinado eletronicamente por Aélson Matheus Pinheiro de Jesus , Contador(a), em 14/03/2023, às 13:38, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Danielli Carrara, Coordenador(a), em 14/03/2023, às 14:56, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Avenilson Gomes da Trindade , Secretário(a) Adjunto(a) , em 14/03/2023, às 22:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0036342255 e o código CRC
49A642CA.

Referência: Caso responda este(a) Balanço, indicar expressamente o Processo nº 0041.000676/2023-11 SEI nº 0036342255
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

BALANÇO

FUNDO GARANTIDOR DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS DO ESTADO DE
RONDÔNIA - FGPPP

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14 - LEI FEDERAL Nº 4.320/64, EM 31 DE DEZEMBRO
DE 2022

ATIVO NOTA 31/12/2022 31/12/2021

ATIVO CIRCULANTE    

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA  0,00 0,00

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL  0,00 0,00

CRÉDITOS A CURTO PRAZO  0,00 0,00

CRÉDITOS DE TRANSFERÊNCIAS A RECEBER  0,00 0,00

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO  0,00 0,00

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS  0,00 0,00

CRÉDITOS POR DANOS AO PATRIMÔNIO  0,00 0,00

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - A RECEBER  0,00 0,00

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO  0,00 0,00

(-) AJUSTE DE PERDAS DE DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO  0,00 0,00

ESTOQUES  0,00 0,00

ALMOXARIFADO  0,00 0,00

TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE  0,00 0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE    

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  0,00 0,00

CRÉDITOS A LONGO PRAZO  0,00 0,00

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A LONGO PRAZO  0,00 0,00

INVESTIMENTOS  0,00 0,00

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES  0,00 0,00

IMOBILIZADO  0,00 0,00

BENS MOVEIS  0,00 0,00

BENS IMÓVEIS  0,00 0,00

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS  0,00 0,00
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TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE  0,00 0,00

TOTAL DO ATIVO  0,00 0,00

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO NOTA 31/12/2022 31/12/2021

PASSIVO CIRCULANTE    
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR
A CURTO PRAZO

 0,00 0,00

PESSOAL A PAGAR  0,00 0,00

BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR  0,00 0,00

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR  0,00 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO  0,00 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO  0,00 0,00

OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO  0,00 0,00

OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO  0,00 0,00

OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS ESTADOS  0,00 0,00

OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS  0,00 0,00

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO  0,00 0,00

VALORES RESTITUÍVEIS  0,00 0,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO  0,00 0,00

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE  0,00 0,00

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE    
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR
A LONGO PRAZO

 0,00 0,00

PESSOAL A PAGAR  0,00 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO  0,00 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A LONGO PRAZO  0,00 0,00

TOTAL DO PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  0,00 0,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO    

DEMAIS RESERVAS  0,00 0,00

RESERVA DE REAVALIAÇÃO  0,00 0,00

RESULTADOS ACUMULADOS  0,00 0,00

SUPERÁVITIS OU DÉFICITS ACUMULADOS  0,00 0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO  0,00 0,00

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO  0,00 0,00

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES

ESPECIFICAÇÃO NOTA 31/12/2022 31/12/2021

ATIVO    

Ativo Financeiro  0,00 0,00
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Ativo Permanente  0,00 0,00

Total Ativo (I)  0,00 0,00

PASSIVO    

Passivo Financeiro  0,00 0,00

Passivo Permanente  0,00 0,00

Total Passivo (II)  0,00 0,00

SALDO PATRIMONIAL (III) = (I - II)  0,00 0,00

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO NOTA 31/12/2022 31/12/2021

ATOS POTENCIAIS ATIVOS    

Garantias e Contragarantias Recebidas a Executar  0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres a Receber  0,00 0,00

Direitos Contratuais em Execução  0,00 0,00

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS  0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS    

Garantias e Contragarantias Concedidas a Executar  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congêneres  0,00 0,00

Obrigações Contratuais a Executar  0,00 0,00

Outros Atos Potencias Passivos  0,00 0,00

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS  0,00 0,00

QUADRO DO SUPERAVIT / DEFICIT FINANCEIRO

FONTES DE RECURSO NOTA 31/12/2022 31/12/2021

00 Recursos Ordinários  0,00 0,00

TOTAL DAS FONTES DE RECURSOS  0,00 0,00

 

Notas Explicativas ao Balanço Patrimonial
 

Nota 1 – Análise Geral do Balanço Patrimonial:
O Balanço Patrimonial é um demonstrativo que está previsto no artigo 104 e no Anexo 14

da Lei Federal 4.320/64. É a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e quantitativamente, a
situação patrimonial da entidade pública, por meio de contas representativas do patrimônio público,
quadro dos ativos e passivos financeiros e permanentes, além das contas de compensação.

a) Ativo Circulante – composto pelos créditos a Curto Prazo que corresponde a Caixa e
Equivalentes de Caixa, Valores Restituíveis, Demais Créditos a Curto Prazo e Estoques.

b) Ativo Não Circulante – os créditos desta Natureza correspondem essencialmente aos
valores do imobilizado.

Nota 2 - Caixa e Equivalentes de Caixa:
Caixa e Equivalentes de Caixa: Incluem numerário em espécie e depósitos bancários
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disponíveis, bem como seus equivalentes, além das aplicações financeiras de liquidez imediata, ou seja, de
alta liquidez, cujos vencimentos originais são inferiores a três meses. 

Não houve movimentação no período.

Nota 3 - Estoques:
Estoques: Compreende o valor dos bens adquiridos, produzidos ou em processo de

elaboração pela entidade com o objetivo de venda ou utilização própria no curso normal das atividades.

Não houve movimentação no período.

Nota 4 - Imobilizado:
Não houve movimentação no período.

Nota 5 – Passivo Contingente:
Não houve movimentação no período.

Nota 6 – Quadro do superávit / déficit financeiro:
Não houve movimentação no período.
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PATRÍCIA DANIELLI CARRARA DE SOUZA 
Coordenador Administrativo e Financeiro - SEDEC

 
 

AVENILSON GOMES DA TRINDADE
Secretário Adjunto de Estado

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC
 

Documento assinado eletronicamente por Aélson Matheus Pinheiro de Jesus , Contador(a), em
14/03/2023, às 13:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Danielli Carrara, Coordenador(a), em 14/03/2023,
às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Avenilson Gomes da Trindade , Secretário(a) Adjunto(a) ,
em 14/03/2023, às 22:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0036342482 e o código CRC 816C9D5E.

Referência: Caso responda este(a) Balanço, indicar expressamente o Processo nº 0041.000676/2023-11 SEI nº 0036342482
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO

FUNDO GARANTIDOR DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS DO ESTADO DE
RONDÔNIA - FGPPP

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS ANEXO. 15 DA LEI 4.320/1964

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

ESPECIFICAÇÃO Nota
Janeiro a Dezembro

/ 2022
Janeiro a Dezembro

/ 2021

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS    
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00 0,00

TAXAS  0,00 0,00

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS  0,00 0,00

EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS  0,00 0,00

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES
FINANCEIRAS

 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS -
FINANCEIRAS

 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS  0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS  0,00 0,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO
DE PASSIVOS

 0,00 0,00

GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS  0,00 0,00

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS  0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS  0,00 0,00

REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS  0,00 0,00

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS  0,00 0,00

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (I)  0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

ESPECIFICAÇÃO Nota
Janeiro a Dezembro

/ 2022
Janeiro a Dezembro

/ 2021

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS    
PESSOAL E ENCARGOS  0,00 0,00

REMUNERAÇÃO A PESSOAL  0,00 0,00

ENCARGOS PATRONAIS  0,00 0,00

BENEFÍCIOS A PESSOAL  0,00 0,00

Demonstrativo de Resultado DVP (0036342543)         SEI 0041.000676/2023-11 / pg. 1Anexo 15 Demonstração das Variações Patrimoniais (0036576610)         SEI 0041.000103/2023-98 / pg. 14



BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS  0,00 0,00

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS  0,00 0,00

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO  0,00 0,00

USO DE MATERIAL DE CONSUMO  0,00 0,00

SERVIÇOS  0,00 0,00

DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO  0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS  0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA  0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS  0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS  0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS  0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS  0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS  0,00 0,00

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA  0,00 0,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE
PASSIVOS

 0,00 0,00

PERDAS INVOLUNTÁRIAS  0,00 0,00

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS  0,00 0,00

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS  0,00 0,00

TRIBUTÁRIAS  0,00 0,00

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES  0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS  0,00 0,00

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS  0,00 0,00

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (II)  0,00 0,00

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I) - (II)  0,00 0,00

 

Notas Explicativas da Demonstração das Variações Patrimoniais
 

Nota 1 – Análise das Demonstração das Variações Patrimoniais:
DVP é um demonstrativo contábil, exigido pela Lei nº 4.320/64, que tem o objetivo de

evidenciar variações ocorridas no patrimônio da entidade do setor público durante o exercício financeiro.
Os itens de VPA e VPD não devem ser compensados, exceto quando exigido ou permitido por norma
específica.

O resultado patrimonial do período é apurado na DVP pelo confronto entre as variações
patrimoniais quantitativas aumentativas e diminutivas. O valor apurado passa a compor o saldo patrimonial
do Balanço Patrimonial (BP) do exercício. A DVP permite a análise de como as políticas adotadas
provocaram alterações no patrimônio público, considerando-se a finalidade de atender às demandas da
sociedade.

Nota 2 – Método de Elaboração:

A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP), evidenciará as alterações verificadas
no patrimônio, resultado ou independentes da execução orçamentária e indicará o resultado patrimonial do
exercício.

Nota 3 - Análise do Resultado da DVP:
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Não houve movimentação no período.
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Secretário Adjunto de Estado
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Documento assinado eletronicamente por Aélson Matheus Pinheiro de Jesus , Contador(a), em
14/03/2023, às 13:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Danielli Carrara, Coordenador(a), em 14/03/2023,
às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Avenilson Gomes da Trindade , Secretário(a) Adjunto(a) ,
em 14/03/2023, às 22:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0036342543 e o código CRC 33DD77F4.

Referência: Caso responda este(a) Demonstrativo de Resultado, indicar expressamente o Processo nº
0041.000676/2023-11 SEI nº 0036342543
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO

FUNDO GARANTIDOR DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - FGPPP

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - ANEXO 18, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022
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Notas Explicativas do Demonstrativo dos Fluxos de Caixa
 

Nota 1 –Análise do Demonstrativo de Fluxos de Caixa:
O Anexo 18 - Demonstrativo dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa classificadas em fluxos

operacional, de investimento e de financiamento. A soma dos três fluxos deverá corresponder à diferença entre os saldos iniciais e finais da
conta Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício de referência. A DFC foi elaborada de acordo a NBCASP 16.6, instituída pela Resolução nº
1.133/2008 do Conselho Federal de Contabilidade – CFC. Este Demonstrativo permite avaliar como a entidade obteve recursos para financiar
suas atividades e a maneira como os recursos de caixa foram utilizados. Tais informações são úteis para fornecer informações para prestação de
contas e responsabilização (accountability) e tomada de decisão.

Nota 2 – Método de Elaboração:

Para fins de padronização optou-se pela utilização no método direto como obrigatório para todos os entes da Federação. No
método direto são informadas as principais classes de recebimentos e pagamentos brutos. Para a elaboração da DFC são utilizadas as contas da
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classe: 6 (Controles da Execução do Planejamento e Orçamento) do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), com filtros pelas
naturezas orçamentárias de receitas e despesas, bem como funções e subfunções, assim como outros filtros e contas necessários para marcar a
movimentação extraorçamentária, que eventualmente transita pela conta Caixa e Equivalentes de Caixa.

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa e as classifica em fluxos operacional, de
investimento e de financiamento, identificando:

as fontes de geração dos fluxos de entrada de caixa;

os itens de consumo de caixa durante o período das demonstrações contábeis; e

o saldo do caixa na data das demonstrações contábeis.

Nota 3 - Análise do Resultado da DFC:
Na DFC do exercício de 2022, evidencia-se que não houve movimentação.
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DEMONSTRATIVO DE RESULTADO
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO ANEXO 19 - LEI FEDERAL Nº 4.320/64

 

Notas Explicativas da Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
 

Nota 1 – Aspecto Operacional da Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL):
De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), a Demonstração das Mutações no Patrimônio Líquido

(DMPL) evidencia a movimentação que houve em cada componente do patrimônio líquido com a divulgação em separado dos efeitos das alterações
nas políticas contábeis e da correção de erros, demonstra também a evolução do PL identidade e é elaborada utilizando-se o grupo 3 (patrimônio
líquido) da classe 2 (passivo) do PCASP .

Assim, dentre os itens demonstrados, podemos citar:

a) O saldo no início do período;

b) Os ajustes de exercícios anteriores;

c) O efeito decorrente da mudança nos critérios contábeis e os efeitos decorrentes da retificação de erros cometidos em exercícios
anteriores;

d) As contribuições dos proprietários distribuições recebidas por eles como proprietários;

e) Superávit ou déficit patrimonial do período;

f) Destinação do resultado por exemplo transferência para reserva e a distribuição de dividendos;

g) Outras mutações do patrimônio líquido;

h) e o resultado do período;

 

Nota 2 - Análise do Resultado da DMPL:
Na DMPL do exercício de 2022, evidencia-se que não houve movimentação no que diz respeito às Mutações do Patrimônio Líquido.
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Documento assinado eletronicamente por Aélson Matheus Pinheiro de Jesus , Contador(a), em 14/03/2023, às 13:38, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Danielli Carrara, Coordenador(a), em 14/03/2023, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Avenilson Gomes da Trindade , Secretário(a) Adjunto(a) , em 14/03/2023, às 22:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0036342613 e o código CRC AD2820CD.

Referência: Caso responda este(a) Demonstrativo de Resultado, indicar expressamente o Processo nº 0041.000676/2023-11 SEI nº 0036342613
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